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.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13931.000057/92-96

Sess;Wo de 2	 10	 dezembro de 1993	 ACORDNO no	 203-00.902
Recurso nov,	 92.LU7
Recorrente ...,	 30A0 KAMINSKI SOBRINHO
RecorridaN	 DRF EM PONTA GROSSA - PR

ITR - REDUÇMO DO UrPOS'TO EM RAZMO DE sus pEmsno DO
CRU.nr0 TRIDUTARIO. Faz jus à reduc go do ITR se o
quL se tem por débito foi objeto de depósito no

montante integral. Fica, assim, suspensa sua
exlcibilidade. Recurso providc.

ki-.N.H os, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interplc . to por jONO KAMINSKI SOBRINHo.

nnPnnm os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de CoHt-ibuintes, por unanimidade de votos !, em dar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY FERRA? :C.OS SANTOS.

Sal.: das Sessffes .m 10 de dezembro de 1993.
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Participaram,	 do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO 'LEITE F.: r• ;ZIGIMES, SERGIO AFANASIEFF, 	 MARIA	 THEREZA
VASCONCELLOS DE AL.--EIDA	 e	 SEBASTIMO BORGES TM:MARY.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

~	
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13931.000057/92-96

Recurso no n	 92.287
Aceira no:	 203-00.902
Recorrente:	 JOAD KAMINSKI SOBRINHO

RELATORI O

O Contribuinte em epígrafe impugna 	 efls.01),
tempestivamente, o lançamento do Imposto sobre a Propriedade

ITerritorial Rural referente ao exercício de 1991 - ITR/90,
consubstanciado na Notificação/Comprovante de pagamento de fls.
02, relativo ao imóvel denominado "Serros", cadastrado no INCRA
sob o n2 723.029.096.644-3, argumentando que DS débitos dos
exercícios de 1901 e 1984 foram ajuizados. Para fazer prova,	 i
junta o comprovante de depósito realizado no DANESTADO (fls. 03)
e a CertidWo de Inscriçao em Dívida Ativa---- CIDA (fls. 04), com a
quitaçao do débito a que se refere. Solicita reduçao do ITR.

A Autoridade de Primeira Instáncia julgou	 o
lançamento	 procedente, argumentando in verbis: que o exame dos

Ielementos constitutivos dos autos demonstra que o Interessado nab
apresentou comprovação inequívoca da efetivação dos pagamentos 	 I

relativos aos exercícios anterioresg que os documentos de fls. 03
e 04 sab insubsistentes para caracterizar a quitaçab dos
exercícios de 1901 e 1984g que a tela on une de fls. 06 indica
que o débito relativo ao exercício de 1984 permanece em aberto e
4:t1 ( L I. 	 e que o Interessado não fez prova de estar o processo
de execução já arquivado.	 i

Inconformado, o Contribuinte interpCs o Recurso de
fls. 14 e 16, alegando, em síntese, que a Decisão recorrida está
fundamentada em documentos e informa0es já superados, devendo
ser revista com os documentos ora juntados. Anexou cópia da
Petição da Procuradoria Regional do INCRA constante dos autos
189/87 de Execuçao Fiscal - 2a Vara Cível da Comarca de
Guarapuava, dizendo que concorda com o valor depositado pelo
devedor em 31.10.89, requerendo a remessa da quantia existente na
conta poupança no 036685-7 ao INCRA/PR.

E o relatório. ...---
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

Cl Recurso ê tempestivo e dele tomo conhecimento.

a Decisab de Primeira InsUincia diz que a tela on	 i
une de fls. 06 indica que o débito relativo ao exercício de 1964

Ipermanece em aberto. NWo há nenhuma informa0Ko do órgWo recorrido
de que o Reco(rente estava inadimplente em relaçãO ao exercício

,de 1981 à época do lançamento do ITR/91. Assim, a causa se
,concentra na ci.c . st. gb da inadimplência apontada no exercício de

1984.	 I

eft,anto ao exercício de 1984, o Recorrente anexou
aos autos a) cr.q,ia do depósito ( .fis.03) na conta de poupança n2
030685-7.	 do BANESTADO, em -31.10.89N de Cz$ 3.200.45	 a
cl isposi0o do lta:zo da 2a Vara Cível da Comarca de Guarapuava-PR,
relativa aos àctos no 189-87 de execu0o fiscal movida pelo
INCRAg b) cópia LA PetiOo da Procuradoria Regional do INCRA, de
01.10.90, referotae ao imóvel 723.029.096.644-3, em que diz
concordar com o valor depositado pelo devedor em 31.10.89„ e
requer a reme' ..	 da quantia existente na conta poupança m...2.
038685-7.

,I:::nndo, pelo que acima está descrito, que se deva
aceitar como cofv, H rovado o depósito referente a a0o de E'? X?

fiscal movida pele INCRA contra o Recorrente.

Comó, por força do que dispffe o inciso II do ,
artigo 151 do CódH,-o Tributário Nacional, o depósito do montante 	 I
integral suspende a exigibilidade do crédito tributário, tenho 	 I
que assiste raz'gc, ao Recorrente quanto à questionada redu0o do 	 I
ITR/91.

RelL acima exposto, dou provimento ao recurso.

Saia das Sessffes, em 10 de dezembro de 1993.
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